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LEI N° 486 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 

“Dispõe sobre a denominação da Unidade Básica 

de Saúde da   Agrovila   05, no Município de 

Serra Do Ramalho, e dá outras providências”. 

 

A Câmara Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º - Fica denominado como JOSÉ MODESTO EVANGELISTA, a Unidade 

Básica de Saúde da Agrovila 05, no Município de Serra do Ramalho. 

Art.2°-As despesas decorrentes desta lei serão atendidaspelas dotações orçamentárias 

próprias. 

Art.3º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições ao contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra Do Ramalho/Ba, aos 08 dias do mês de setembro 

de 2021. 

 

 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 
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